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                              A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
RONDÔNIA, APROVOU E EU, DÉCIO BARBOSA LAGARES, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE  RESOLUÇÃO:

   Art. 1º. 
da Câmara Municipal de Espigão do Oeste passa a ser acrescido do capítulo 
seguintes: 
 
 
                           “......................................................................................
 

TITULO III 
(...)
 
 
CAPÍTULO VII 
 
 
Art. 107

obedecida a seguinte ordem, os vereadores que já te nham 

exercido o maior numero de mandato nos cargos eleti vos de:

 

I –  

II –

III –

IV –

V –

VI 

eleição

 

 

 

 

 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 060/2012

 

“ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO 
INTERNO DA CÂMARA MUN
OESTE, DISPONDO SOBRE OS CRITÉRIOS PARA A 
ESCOLHA DE GABINETES PELOS VEREADORES.”
 
 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 

RONDÔNIA, APROVOU E EU, DÉCIO BARBOSA LAGARES, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE  RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º. - O “TÍTULO III – DOS VEREADORES
da Câmara Municipal de Espigão do Oeste passa a ser acrescido do capítulo 

“......................................................................................

TITULO III - DOS VEREADORES 
(...) 

CAPÍTULO VII – DA ESCOLHA DOS GABINETES.

Art. 107 -A - Terão preferência 

obedecida a seguinte ordem, os vereadores que já te nham 

exercido o maior numero de mandato nos cargos eleti vos de:

  Prefeito do Município; 

–  Vice-Prefeito do Município; 

– Deputado Estadual  

– Presidente da Câmara Municipal

– Vereador no Município; 

VI – ou, que tenha obtido o maior número de votos

eleição . 

PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE – RO 

/2012 

“ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUN ICIPAL DE ESPIGÃO DO 
OESTE, DISPONDO SOBRE OS CRITÉRIOS PARA A 
ESCOLHA DE GABINETES PELOS VEREADORES.”  

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE – ESTADO DE 
RONDÔNIA, APROVOU E EU, DÉCIO BARBOSA LAGARES, PRESIDENTE, PROMULGO A 

DOS VEREADORES” , do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Espigão do Oeste passa a ser acrescido do capítulo e artigos 

“................................................................................................. 

DA ESCOLHA DOS GABINETES.  

Terão preferência na escolha dos Gabinetes, 

obedecida a seguinte ordem, os vereadores que já te nham 

exercido o maior numero de mandato nos cargos eleti vos de:  

Câmara Municipal ; 

obtido o maior número de votos  na última 



CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 
 

Art. 107

artigo anterior

 

Art. 107

107

gabinete que ocupou no mandato anterior .”

            ............................................................

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam

 

Espigão do Oeste

 

                                                          

 

 
 

 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

Art. 107 -B - Ocorrendo empate entre os 

artigo anterior , terá preferência o Vereador 

Art. 107 -C –  Independente dos critérios estabelecido nos artigos  

107-A e 107-B, é facultado ao Vereador reeleito optar pelo mesm o 

gabinete que ocupou no mandato anterior .”

......................................................................

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Espigão do Oeste-RO, 11 de dezembro

 
Décio Barbosa Lagares  

                                                          Presidente 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE – RO 

Ocorrendo empate entre os critérios estabelecidos no 

Vereador mais idoso.” 

Independente dos critérios estabelecido nos artigos  

B, é facultado ao Vereador reeleito optar pelo mesm o 

gabinete que ocupou no mandato anterior .”  

....................................................” 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

11 de dezembro de 2012. 

 


